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REAÇÃO 

DESASTRADA 

'   Raul Pilla  
/"i TEMOR ao poder pessoal do 
^ preeldeme da República, le- 
vou os franceses, escarmentados 
por várias ditaduras, a alterar 
o sistema parlamentar, acarre- 
tando, com lstor a Instabilidade 
dos gabinetes. Entre os dois ma- 
les, preferiram o que lhes pare- 
ceu e é realmente menor. 

A Instabilidade francésa, ape- 
sar de peculiar, ao sistema de- 
formado, constltulu-se verdadel- 

] ro espantalho, não só na presl- 
' denclal América Latina, onde go- 
vérno se confunde com Império, 
mas até em países europeus sem 
experiência do sistema parlamen- 
tar. Na Suécia, na Holanda, na 
Bélgica, na Dinamarca, na Itá- 
lia, sem falar na Inglaterra, a 
anomalia francésa nada signifi- 
ca; na Alemanha, que apenas 
transitoriamente conheceu o sis- 
tema, e ainda assim, deturpado 
pela Constituição de Welmar, a 
instabilidade francésa não pode- 
ria deixar de Impressionar gran- 
demente e provocar uma reação 
em sentido oposto. Esta é a gê- 
nese do chamado parlamentaris- 
mo de Bonn, que se noa tem 
apontado por modêlo. 

Tal reação, porém, é flesarra- 
zoada. embora sela explicável; 
eqüivale a desprezar a experiên- 
cia universal, para só considerar 
um caso particular e anômalo, 
o da França. A Instabilidade 
francésa tornou - se obsessão; 
mas, coisa Interessante e signi- 
ficativa. impressiona multo mais 
os estrangeiros, dos que os pró- 
prios francêses, que sòmente ago- 
ra. sob a espada de de Gaulle, 
se dlspóem a corrlgl-la e queira 
Deus não seja de maneira desas- 
trosa. 

Já expus «uflclentemenie as 
contradições Insanáveis da Cons- 
tituição de Bonn, mas não refe- 
ri ainda uma lei fundamental, 
embora não Introduzida no cor- 
po da Constituição. E' a que ad- 
mite o «estado de necessidade le- 
gislativa». Declarado necessário 
e urgente pelo govérno, determi- 
nado projeto de lei, torna-se ês- 
te lei, não obstame recusado pe- 
la Assembléia Federal (Câmara 
dos Deputados), se o Conselho 
Federal, constituído de delegados 
dos govérnos estaduais, lhe dá a 
sua aprovação, «ftate processo — 
nota Mirklne-Guetzévltch — per- 
mitiria a um govérno, que não 
se apoiasse na malnria, legislar 
contra a vontade do parlamento». 
-<A Constituição de Bonn — ad- 
verte Eisenmann — permite, tan- 
to de fato, como de direito, a um 
govérno minoritário perante a 
Câmara nacional, o permanecer 
no poder durante seis meses, des- 
de que tenha o apoio do presi- 
dente federal e do Conselho Fe- 
deral». 

Imagine-se o rendimento que, 
de tal parlamentarismo, tirariam 
os nossos presidencialistas, se 
néle se Instalassem  


